
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 24/06/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000193/2021 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja solicitado à Senhora
Prefeita Municipal para que o Demlurb preste as informações necessárias quanto ao Ofício
encaminhado à Exma. Sra. Diretora Geral do Demlurb em fevereiro de 2021, referente ao pagamento
da gratificação denominada PCR em favor servidores do Setor de Abastecimento, e ao pagamento da
gratificação de Encarregado em função do cargo de Chefia como Encarregados de Varrição, nestes
termos:

 

1 - Os servidores do Demlurb que trabalham no Setor de Abastecimento estão recebendo
regularmente a gratificação denominada PCR? E os servidores que exercem a função de
Encarregados de Varrição estão recebendo o devido pagamento da gratificação de Encarregado em
função do cargo de chefia que exercem? Se não, por qual motivo o não pagamento destas
gratificações?

2 - Há expectativa ou previsão do Município por meio do Demlurb em efetuar o devido
pagamento da gratificação denominada PCR aos servidores do Setor de Abastecimento, bem como
efetuar o devido pagamento da gratificação de Encarregado em função do cargo de chefia que
exercem como Encarregados de Varrição? Quando, efetivamente?

3 - Quaisquer outras informações que achar pertinentes a respeito.

 

Justificação: Fomos procurados pelos servidores do Demlurb que trabalham no Setor de
Abastecimento, solicitando nossa intercessão junto a esta Egrégia Autarquia através de sua Diretora
Geral, para que seja estendido a estes servidores o pagamento da gratificação denominada PCR,
que é concedida aos servidores da Coleta. Também fomos procurados por alguns servidores do
Demlurb que trabalham na função de Encarregados de Varrição, mas alegam que não recebem a
devida gratificação como Encarregados, solicitando também nossa intercessão junto a esta Egrégia
Autarquia através de sua Diretora Geral, para que seja apreciada esta situação peculiar no que se
refere ao devido pagamento desta gratificação em função do cargo de chefia que exercem. Em vista
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deste pedido, encaminhamos em fevereiro do corrente ano um Ofício solicitando a apreciação do que
se pede e seu efetivo atendimento nos termos da lei e do direito. Fomos novamente procurados por
alguns servidores alegando que até o presente momento esta demanda ainda não foi atendida, o que
justifica o presente pedido de informação em que ofertamos, no que estamos no aguardo de uma
resposta a respeito.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município em vista do interesse público e do bem comum social.

Palácio Barbosa Lima, 24 de junho de 2021.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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